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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Suzanápolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Suzanápolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.suzanapolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/suzanapolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1.494 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

“Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Suzanápolis - SP
para  o  exercício  de  2026  e  dá
outras providências”.

Gerso Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  de
Suzanápolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.  1°  -  O  Orçamento  Fiscal  do  Município  de
Suzanápolis, de sua Administração direta, para o exercício
financeiro  de 2026,  estima a  Receita  e  fixa a  Despesa em
R$ 52.221.740,00 (cinquenta e dois milhões e novecentos e
vinte um mil, setecentos e quarenta reais), sendo:

I  –  Orçamento  fiscal  do  Município  de  Suzanápolis  em
R$ 47.000.000,00 (quarenta e sete milhões de reais),

II – Orçamento da Seguridade Social R$ 5.221.740,00
(cinco  milhões  duzentos  e  vinte  e  um  e  setecentos  e
quarenta reais).

Art.  2°  -  A  Receita  será  realizada  mediante
arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receita
corrente e de capital, na forma da legislação em vigor e das
especificações constante dos anexos integrante a esta Lei,
com os seguintes desdobramentos.

Art.  3°  -  A  Despesas  será  realizada  segundo
discriminação dos quadros integrante desta Lei,  com os
seguintes desdobramentos;

(ALTERADO CONFORME EMENDAS IMPOSITIVAS
DE N° 01 A N°13)

POR ÓRGÃO E UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO

(ALTERADO CONFORME EMENDAS IMPOSITIVAS
DE N° 01 A N°13)

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – Abrir durante o exercício créditos suplementares até

o limite de 7,00% (sete por cento)  do total  da despesa
fixada  no  artigo  1º,  usando  como  fonte  de  cobertura  o
superávit  financeiro  do  exercício  de  2025,  do  excesso  de
arrecadação, o produto de operação de credito e anulação
total ou parcial de dotações orçamentárias, observando-se
o disposto no artigo 43 da Lei  Federal  4.320 de 17 de
março de 1.964.

I I  –  Inclui  no  percentual  do  inciso  anterior  o
remanejamento, a transposição e as transferências.

Parágrafo Único – não onerarão o limite previsto no
incido I e II, os créditos destinados a:

1  –  suprir  insuficiência  de  despesas  a  contas  dos
recursos  vinculados;

2  –  suprir  insuficiência  de  dotação  orçamentária
relativas  a  despesas  a  conta  de  receitas  próprias  de
autarquias, fundações e empresas dependentes.

Art. 5º. As fontes de recursos aprovadas nesta Lei e
em seus créditos adicionais poderão ser modificadas pelos
Poderes Legislativo e Executivo, visando ao atendimento
das necessidades da execução dos programas, observando-
se,  em  todo  caso  às  disponibilidades  financeiras  de  cada
fonte diferenciada de recursos.

Art.  6º Fica o Poder executivo autorizado a realizar
operações de créditos  por  antecipação da receita  até o
limite de 7% (sete por cento) da receita corrente liquida,
observadas as condições estabelecidas no artigo 38, da Lei
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Complementar nº. 101 de 2000.
Art. 7º Prevalecerão os valores correntes consignados

nos anexos a esta Lei, alterando os programas e ações e
valores dos programas e das ações e projetos constantes
da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2026, assim como do Plano Plurianual para o período 2026
a 2029.

Art. 8º  Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2026, revogam-se as disposições em contrárias.

Suzanápolis, 16 de dezembro de 2025.
_________________________________________

GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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